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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Leandro Portugal
PROJETO DE LEI Nº ____/2025

Dispõe sobre a obrigatoriedade de comunicação, pelos síndicos dos condomínios residenciais e comerciais do Município de Niterói, aos órgãos de segurança pública ou municipais específicos, da ocorrência de violência doméstica contra mulheres, crianças, adolescentes, idosos e animais.

Art. 1º Os condomínios residenciais e comerciais do Município de Niterói, por intermédio de seus síndicos ou de seus administradores, devidamente constituídos, deverão comunicar à Delegacia de Polícia Civil ou aos órgãos municipais especializados, a ocorrência ou a suspeita de ocorrência de violência doméstica contra mulheres, crianças, adolescentes, idosos e animais nas unidades condominiais ou nas áreas comuns dos condomínios. 
Parágrafo único. A comunicação a que se refere o caput deste artigo deverá ser realizada de imediato, por ligação telefônica ou através de aplicativo móvel, nos casos de ocorrência em andamento, e por escrito, por via física ou digital, nas demais hipóteses, no prazo de até vinte e quatro horas após a ciência do fato, contendo informações que possam contribuir para a identificação da possível vítima e do possível agressor. 
Art. 2º Os condomínios deverão afixar, nas áreas de uso comum, cartazes, placas ou comunicados divulgando o disposto na presente Lei e incentivando os condôminos a notificarem o síndico e/ou o administrador, quando tomarem conhecimento da ocorrência ou da existência de indícios da ocorrência de violência doméstica ou familiar no interior do condomínio. 
Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei poderá sujeitar o condomínio infrator, garantidos a ampla defesa e o contraditório, às seguintes penalidades administrativas: 
I - Advertência, quando da primeira autuação da infração;
II - Multa, a partir da segunda autuação. 

Parágrafo único. A penalidade prevista no inciso II deste artigo será aplicada em multa equivalente a M20 da Lei 2.597/2008, devendo o valor arrecadado ser revertido em favor de fundos e programas de proteção aos direitos da mulher, criança, adolescente, idoso ou dos animais.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Niterói, 23 de junho de 2025.
Leandro Portugal
Vereador
Justificativa:
Apresento à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que visa instituir a obrigatoriedade de comunicação, pelos síndicos dos condomínios residenciais e comerciais do Município de Niterói, aos órgãos de segurança pública ou municipais específicos, da ocorrência de violência doméstica contra mulheres, crianças, adolescentes, idosos e animais.
A violência doméstica é um problema social grave que afeta diversos grupos vulneráveis, incluindo mulheres, crianças, adolescentes, idosos e animais. A Lei nº 8913, de 27 de maio de 2025, já sancionada no Município do Rio de Janeiro, demonstrou a importância de envolver a comunidade condominial na identificação e denúncia desses casos.	
A presente proposição encontra amparo nos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da proteção aos animais enquanto seres sencientes, sendo dever do Poder Público garantir sua saúde e bem-estar. 
Acreditamos que a implementação desta lei em Niterói contribuirá significativamente para (i) aumentar a segurança e proteção das vítimas de violência doméstica; (ii) fortalecer a rede de apoio e denúncia; (iii) incentivar a participação da comunidade na prevenção e combate à violência; (iv) promover uma cultura de responsabilidade social nos condomínios; etc.	
Dada a relevância do tema e o impacto positivo que esta medida pode gerar na proteção de indivíduos e animais em situação de vulnerabilidade, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei, que representa um avanço concreto na construção de uma Niterói mais justa, solidária e segura.
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